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ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL exige, para a caracterização
da legitimidade ativa das entidades de classe e confederações sindicais, nas ações de controle
concentrado de constitucionalidade, a existência de correlação entre o objeto da declaração
de inconstitucionalidade e o específico escopo institucional associativo.

2. Não há, no caso presente, relação de referibilidade direta entre os dispositivos
impugnados e o objetivo institucional específico da Autora, ora Agravante, de representação
dos interesses gerais da categoria dos Procuradores dos Estados e do DF, desatendido o
requisito da pertinência temática. Precedentes.

3. Agravo Regimental conhecido e desprovido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 22, DE 2021 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos
entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República da Turquia, assinado em
Colombo, em 5 de dezembro de 2017.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Turquia, assinado em
Colombo, em 5 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de maio de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 13/03/2020.

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.704, DE 21 DE MAIO DE 2021

Fixa, para a Aeronáutica, os quantitativos de vagas
para promoções obrigatórias de Oficiais, para os
Quadros que menciona, no ano-base de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV
a VII, e § 1º e § 2º, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados, para o ano-base de 2021, os quantitativos de vagas para
promoções obrigatórias nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.441, de 27 de julho de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

ANEXO

. QUADROS POSTOS

. CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

. Quadro de Oficiais Aviadores 40 24 23 - -

. Quadro de Oficiais Engenheiros 5 4 4 - -

. Quadro de Oficiais Intendentes 16 10 7 - -

. Quadro de Oficiais Médicos 17 13 13 - -

. Quadro de Oficiais Dentistas 4 5 7 - -

. Quadro de Oficiais
Fa r m a c ê u t i c o s

2 3 2 - -

. Quadro de Oficiais de
Infantaria da Aeronáutica

5 5 4 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Aviões

0 2 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

0 1 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Armamento

0 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Fotografia

0 0 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Meteorologia

0 1 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

1 1 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
da Aeronáutica

- - - 37 28

. Quadro de Oficiais Capelães 0 0 0 - -

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 133, DE 19 DE MAIO DE 2021

Estabelece procedimentos para avaliação do impacto
da abertura do mercado brasileiro para importação
de produtos agropecuários.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição
Federal, a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2018, e o Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de
2020, considerando o constante dos autos do processo nº 21000.009103/2021-48, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos, a serem observados pelas Secretarias de
Defesa Agropecuária e de Comércio e Relações Internacionais do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, para avaliação do impacto da abertura do mercado brasileiro
para importação de produtos agropecuários.

Parágrafo único. Para efeito desta Portaria, entende-se por produto
agropecuário os insumos agropecuários, animais vegetais, seus produtos, subprodutos,
derivados e resíduos de valor econômico.

Art. 2º A Secretaria de Defesa Agropecuária é o órgão específico singular
competente para estabelecer os requisitos sanitários, fitossanitários e de segurança que
serão exigidos para importação de produtos agropecuários para o Brasil.

Art. 3º A Secretaria de Comércio e Relações Internacionais é o órgão específico singular
competente para avaliar os impactos econômicos, impactos comerciais e impactos nas relações
internacionais da abertura do mercado do Brasil para produtos agropecuários importados.

Art. 4º Os processos que tratem de potencial abertura do mercado brasileiro
para importação de produtos agropecuários seguiram a tramitação descrita a seguir:

I - A Secretaria de Defesa Agropecuária encaminhará à Secretaria de Comércio
e Relações Internacionais, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou outro
sistema eletrônico oficial em vigor, os processos com a conclusão das discussões técnicas e
a decisão sobre requisitos sanitários, fitossanitários e de segurança que serão estabelecidos
para abertura do mercado do Brasil para produtos agropecuários importados;

II - A Secretaria de Comércio e Relações Internacionais promoverá a avaliação
dos impactos econômicos, comerciais e nas relações internacionais dos processos
encaminhados pela Secretaria de Defesa Agropecuária; e

III - A Secretaria de Defesa Agropecuária, após manifestação da Secretaria de
Comércio e Relações Internacionais, dará sequência à publicação dos atos de definição dos
requisitos sanitários, fitossanitários e de segurança que serão estabelecidos para abertura
do mercado de produtos agropecuários para importação para o Brasil.

Art. 5º Os procedimentos e medidas que alterem as condições já estabelecidas para
acesso ao mercado brasileiro e que apresentem potencial impacto nas relações internacionais
do Brasil, deverão ser submetidos à tramitação prevista no artigo 4º desta Portaria, por definição
conjunta dos Secretários de Defesa Agropecuária e de Comércio e Relações Internacionais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

PORTARIA Nº 135, DE 20 DE MAIO DE 2021

Altera a Portaria MAPA nº 116, de 26 de março de
2020, que dispõe sobre os serviços, as atividades e
os produtos considerados essenciais pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o
pleno funcionamento das cadeias produtivas de
alimentos e bebidas, para assegurar o abastecimento
e a segurança alimentar da população brasileira
enquanto perdurar o estado de calamidade pública
decorrente da pandemia da COVID-19.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, na
Portaria MAPA nº 116, de 26 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Os incisos IV e XIII do art. 1º da Portaria MAPA nº 116, de 26 de março
de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................................................
................................................................................................................................
IV - produção e distribuição de alimentos, flores, plantas ornamentais, bebidas

e insumos agropecuários, com especial atenção ao transporte e comercialização de
produtos perecíveis;

.................................................................................................................................
XIII - comercialização de insumos agropecuários, medicamentos de uso

veterinário, vacinas, material genético, suplementos, defensivos agrícolas, fertilizantes,
sementes, mudas e produtos agropecuários, dentre os quais flores e plantas ornamentais.

......................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
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